
 

 

 

 

 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 10 de Novembro 
de 2011, deliberou: 
 
 
P.016-2010/2011 – Castigar o jogador FRANCISCO MIGUEL NUNES MORAIS, Licença n.º 
76525 do Centro Atlético Póvoa Pacense, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar 
de 06.Nov.11, ao abrigo do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no 
jogo n.º 1376, que em 05.Nov.11 o Alfenense e o CENAP disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.017-2010/2011 – Castigar o jogador JOSÉ PEDRO ARAÚJO MARINHO, Licença n.º 127989 
do Basket Clube de Valença, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
07.Nov.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 1307, que em 06.Nov.11 o A. Soares e o BC Valença disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.018-2010/2011 – Castigar o jogador ROSANGELO CARVALHO BARROS, Licença n.º 176075 
do Basket Clube de Valença, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
07.Nov.11, ao abrigo do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º 1307, que em 06.Nov.11 o A. Soares e o BC Valença disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.019-2010/2011 – Castigar o jogador MIGUEL MARCOS MELO LOPES, Licença n.º 89646 do 
Grupo Desportivo André Soares, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
07.Nov.11, ao abrigo do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º 1307, que em 06.Nov.11 o A. Soares e o BC Valença disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.020-2010/2011 – Castigar a jogadora VANESSA SOFIA DE SOUSA MENDES, Licença n.º 
175395 do Ateneu Comercial de Lisboa, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
07.Nov.11, ao abrigo do n.º 1 do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 1858, que em 06.Nov.11 o U. Forte e o Ateneu disputaram para o Campeonato 
Nacional de Seniores Femininos – II Divisão. 
 
P.021-2010/2011 – Castigar o jogador ANDRÉ FILIPE MARTELO LOURENÇO, Licença n.º 
110525 do Clube Infante de Montemor, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar 
de 06.Nov.11, ao abrigo do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no 
jogo n.º 874, que em 06.Nov.11 o Vasco da Gama e o Montemor disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.022-2010/2011 – Castigar o TRAMAGAL SPORT UNIÃO, com a pena de FALTA DE 
COMPARÊNCIA, MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), 0 PONTOS E 0-20, ao 
abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 1216 que em 
23.Out.11 deviam ter disputado com o Malveira para o Campeonato Nacional de Sub-20. 
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P.023-2010/2011 – Castigar o IMORTAL DESPORTIVO CLUBE, com a pena de FALTA DE 
COMPARÊNCIA, MULTA DE 75,00€ (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, ao 
abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 983 que em 19.Nov.11 
deviam de disputar com o Micaelense BC o Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.024-2010/2011 – Castigar o ESTORIL BASKET CLUBE, com a pena de FALTA DE 
COMPARÊNCIA, MULTA DE 75,00€ (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 20-0, ao 
abrigo do art.º 52º do Regulamento de Disciplina, por ausência ao jogo n.º 961 que em 15.Out.11 
deviam ter disputado com o Micaelense BC o Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.025-2010/2011 – Castigar o FUTEBOL CLUBE BARREIRENSE, com a pena de MULTA DE 
150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do Regulamento de Disciplina, 
por terem desistido da participação no Campeonato Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.026-2010/2011 – Castigar o NÚCLEO DE DESPORTO AMADOR DE POMBAL, com a pena de 
MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do Regulamento de 
Disciplina, por terem desistido da participação no Campeonato Nacional de Seniores Femininos – 
II Divisão. 
 
P.027-2010/2011 – Castigar o MARIA PIA SPORT CLUBE, com a pena de MULTA DE 150,00€ 
(CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do Regulamento de Disciplina, por terem 
desistido da participação no Campeonato Nacional de Sub-20. 
 
P.028-2010/2011 – Castigar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE TRANCOSO, com 
a pena de MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do 
Regulamento de Disciplina, por terem desistido da participação no Campeonato Nacional de 
Basquetebol 2. 
 
P.029-2010/2011 – Castigar o ESTORIL BASKET CLUBE, com a pena de MULTA DE 150,00€ 
(CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do Regulamento de Disciplina, por terem 
desistido da participação no Campeonato Nacional de Seniores Femininos – II Divisão. 
 
P.030-2010/2011 – Castigar a ESCOLA DESPORTIVA LIMIANA, com a pena de MULTA DE 
75,00€ (SETENTA E CINCO EUROS), 0 PONTOS E 0-20, ao abrigo do n.º 2 do art.º 58º do 
Regulamento de Disciplina, por não terem disponibilizado pavilhão alternativo para a realização 
do jogo n.º 1698 que em 06.Nov.11 deviam ter disputado com o Galitos para o Campeonato 
Nacional de Seniores Femininos – II Divisão. 
 
 
 
 

LISBOA, 16 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 

A DIRECÇÃO                                                    
 


